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PORTARIA Nº. 007/2013 DE 30 DE AGOSTO DE 2013. 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE PAULO SERGIO 
GONSALVES DO CARGO DE ASSESSOR CONTÁBIL – 
CONTADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E 
TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL, 
OUTRORA NOMEADO PELA PORTARIA 02/2012 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. .   

 
 
MARIA MANEA DA CRUZ, Presidente do Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 
Nascentes do Pantanal, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
aprovação de candidato ao cargo de Contador no Processo de Seleção 
Pública Nº 001/2013, destinado ao preenchimento de vagas de Emprego 
Público no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, sob o regime 
celetista, não adquirindo a estabilidade a que se refere o art. 41 da 
Constituição Federal, com contribuição previdenciária para o regime geral, 
conforme publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de 
Mato Grosso Nº 1758 de 09 de julho de 2.013. 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR do Cargo de Contador o Sr. PAULO SÉRGIO GONSALVES.  
Art. 2º - O servidor ora exonerado fará jus a todas as verbas rescisórias em 
conformidade com a CLT. 
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

  
Gabinete da Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 30 de Agosto de 2013. 
 
 
 
 

MARIA MANEA DA CRUZ 
Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal 

 
Registre-se, Publique-se e Afixe-se. 


